
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 

 
 
 
 

Dispõe sobre a concessão do "Certificado Chiquinho
do Resgate", à Ilustríssima Sra. Denise Prestes da
Silveira
 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 

 
 

Art. 1º Fica concedido o "Certificado Chiquinho da Horta" à
Ilustríssima Sra. Denise Prestes da Silveira, pela brilhante atuação social voltado a
Proteção dos Animais.
 

 
 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução deste Decreto
Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.
 

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação
 

 
 

 
 

 
 

 Alexandre da Horta
 

Vereador
 

 
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

 
 

 A Sra. Denise Prestes da Silveira é Protetora na causa animal
há 22 anos, e Presidente da ONG Amigos de Patas em Sorocaba, cursou o Técnico
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de Veterinária, somente para poder fazer os primeiros socorros e cuidado com os
animais resgatados.
 

Atualmente tem uma empresa de banho e tosa sua fonte de
renda, onde ela faz gratuitamente os banhos de animais resgatados de outros
protetores que solicitam. O seu trabalho é totalmente voltado para a causa animal.
O seu maior orgulho em todos esses anos foi o resgate doThor onde foi
abandonado com 04 meses, com cinomose e condenado a eutanásia, não se
alimentava mais e sequelas severas, onde ela lutou com amor e levou o mesmo a
Botucatu 2 vezes para fazer transplante de células troncos foi uma luta incansável;
e hoje ele não tem nenhuma sequela. Ele é um exemplo de que não podemos
desistir e que eles tem direito a Vida.
 

À vista do exposto, e considerando que o "Certificado
Chiquinho do Resgate" se destina a uma forma de homenagear pessoas e
instituições que se destacam e promovem o respeito, a defesa, a proteção e o bem-
estar de animais. Verifica- se por sua trajetória, por seu compromisso com o bem
comum e por sua contribuição com o Bem-Estar Animal em Sorocaba, é justa e
oportuna a concessão do Certificado a Denise Preste da Silveira.
 

 
 

 
 
 
 
 

S/S., 20 de outubro de 2025.
 

 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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